INDICAÇÃO Nº 
2360
, DE 2006

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a construção de uma cobertura no pátio onde os familiares dos encarcerados do Centro de Detenção Provisória de São José dos Campos aguardam para adentrar o prédio nos dias de visita. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa requerer do Governo do Estado que providencie uma cobertura no pátio onde os familiares dos encarcerados do Centro de Detenção Provisória aguardam para adentrar o prédio nos dias de visita. Surge em decorrência de reivindicação do Senhor Estelino Carlos, munícipe de São José dos Campos, que relata que as mais prejudicadas pela ausência da cobertura são as mulheres, que muitas vezes carregam no colo seus filhos pequenos e ficam sob sol e chuva durante horas. Cabe ao Governo do Estado humanizar a recepção dos familiares dos presos a fim de amenizar seu sofrimento e facilitar e incentivar as visitas, que muito podem contribuir no trabalho de ressocialização. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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